
PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NSS-PEO019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 SStE00W19 

GOVERNO no 
ESTADO no CEARÁ 

A Prefeitura Municipal de Nova Russas-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE, por intermédio do 
Pregoeiro, Sr. PAULO SÉRGIO ANDRADE BONFIM e sua equipe de apoio, nomeados pela'Portaria n2 
45112018 de 11 de maio de 2018, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA: 

1. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNrÍÃRÏÉ' PÔW ITEM.,  
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: FornedmentdPrcelad confdrr?té necessidade. 
3. DA BASE LEGAL: Lei n2 10.520, de 17 de julho de. 20Q2;peciaImente o Decreto n2 5.450, de 
31 de maio de 2005, publicado noD OU. de ,t2 de junhede 20Q5, e subsidiaria mente as disposições 
do Decreto n2 3 555, de 08 de agostQiie 2000 e suas aItecaØesposteriores, da Lei n2 8.Ê66, dei 21 e 
junho de 1993 e suas alterações posteii6res,e da Lei ÇEórppierNentar n2 123, de 14 d&dezerflbro de 
2006, alterada pela Lei Complementar 147/14, Deçreto MuníaI r)2 010/2017, de 11 de maio de 
2018, bem como as condiçôeestabeIcidas neste Edital e seus Anexos. 

OBJETO: REGISTRO DE PÍÉÇS PARA FUTUjAS,E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIEN IZAÇÃO, C9P4E COZINHA DÊSTINADOS-AOSj SETORES ADMINISTRATIVOS DA 
SECRETARIA DE SAObE 	 RU~ÇÂS, delacordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de,Referência. 

4. DO ACESSO AO EIiÏTALÊ DOLÇCAL DE REAL&AÇÃO 

4.1. O edital esta xiisponivei gratuiam3te nos sitios www.novarussas.ce.gov.br  
wwwtce ce ovbr/IicitaCoêi 	ywbIiosíbn 
4.2. 	O certame será realizdô por meio do Sisma de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitaçõès e 
Leilões - BLL, no endereço eletrônico www.bll.org.br, pelo pre oeiro Sr. PAULO SÉRGIO ANDRADE 
BONFIM. 

S. 	DAS DATAS! HORÁRIOS Dó CERTAME: 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 DE FEVEREIR DE 2019, às 13:00; 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  28 DE FEVEREIRO DE 2019, às09:00 às 10:00 horas 

(horário de brasília); 	 1 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 DE FEVEREIO DE 2019, às 10:00 horas (horário 

de Brasília-DF). 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tmpo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 
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6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualqier fato superveniente que'ípeçi\ 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcaba, para no mínimo 48F/quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DEDOCLIMENTAÇÃO 

7.1. Setor de Licitações à Rua Pe. Francisco Rõsa, 1388, Centro, i\ ova Russas-Ceará, CER 62.200-000. 

7.2. Conter nó anverso do envelope o nome do pregoeiro, númet do pregão e o nome do órgão. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preç$ correrão pela fonte de recursos 

do(s)órgão(s) / entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema deeistro de Preços), a ser informada 

quando da lavratura do instrumento de contrato. 

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Caberá a SECRETARIA PE-,SAÚDE o gerenciamento da Ata 	Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questõps.legais. 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

10.1. Poderão participar-da licitação qúaisquerikiantes interessados que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de quájificação e cujo objfo•sociaI da empresa, expresso no estatuto ou contrato 
social)  especifique ramo'deMvjdâde corpat&et corri o objeto da licitação. 

10.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Sistema de 
Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

10.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado erri qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e £'eilões, 
atribuindo poderes-para formular lances de preços e praticàr todos os demais atos e operações 
no site: www.bll.org.br; 	 t 

10.2.2. A participação do liGitante no pregão,eletrônico sedará por meio de participação direta 

ou através de empresas associàdas à BLL - Bolsa de 4tações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operádor designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 

10.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa; 
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10.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadore poderão ser utilizadas erfl4jlqu?N 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 'fijtíativa da". 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 	 go 	
'.,. 

10.2.5. É de exclusiva rE5po.nsÂbilidde do quárioo sjgjlo,da sejhbm como s 	u9 n 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu reprsentante, não cabendo a BLL - o sa 

de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuais-danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

10.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu rebresentante  legal junto ao istema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pefõsttqs praicaçJd e a presunção de capâtidade 
técnica para realização das transações inerentes-ao pregão eletrônico;. 

10.2.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sisten pperacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa asocia4a ou pelps tlefons Curitiba-PR (41) 3097 4646 (41) 

3097 4600, ou através da Bolsa de Licitações  e Leilões ouphio e-mail contato@bll org br 

10.2.8. O custo de operacjonalização,e uso do sistema fira a.caFgo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações eJ,eiloesdo Brasil --BI-1—, prov.çdç,r do istema eletrônico, o equivalente aos 

custos pela utilização d6s recursos de tecnologia-da Ínfoçrnação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidide 

10.2.9. Na licitações pomovida por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 

sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 

percentual de 1.5% (um virgula cinco por cénto) do valor1 do Item/lote vencedor do certame, 

sendo limitado ao vldr máximo de R$ 6fl000seiscent6s reais) por Item/lote, devendo ser 

pago até 45 (quarenta ç cinüo) dis apása adudicação/hoiologação. 

10.2.10. A taxa de ,utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 

Õ 	

dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 

emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos4ermos do artigo 59, inciso III, da Lei 

n9. 10.520/2002. 

10.3. Para acesso ao sistema.eetrônico, os interessados em ptcipardÓ Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal intransferiveis,do representante çreden cia do (operador), 

obtidas junto à Bolsa de Licitações ç Leilõeido Brasil'BLL; 	114 

10.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário osigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil - BLL e ao Município de Nova Russas-CE a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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10.8. Caberá ao licitante acompanhar as p;eações no sijema;ltrôiiço  durante a sess5o.públiça do 

fl Pregão, ficando responsável pelo anus dcorepté da perda dq'4egocios diante da inobervâcia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema-ou de suáaeconexo. 

E 
'-1 

10.9. Será garantido aos licitantes enquadrados ómo microernrésas, empresas de pçqueo porte, 

corno critério de deserpte, prêferência dë confrataão, o previsto na Lei Complementar n° 

1212006, em seu Capítulo V —,DO-ACESSO AOS MERCADOS/ Das Aquisições Públicas. 
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10.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrôpíco, implic 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica patrezaçãd 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 	 ( 	2£4  " - 

10.6. A participação. no Pregão Eletrônicp .dar-sp-á por meio da digitaçâo, da senh 

intransferível do representante credenciado e subsequente enc2minhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do-sistema -eletrônico,-observados. data e horário limites estabelecidos 
neste Edita!; 

10.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o la-leno conheÇimentQe atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O licitant4 fát4rÁspopsáveljpor todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, asunjrido como firrnesé ')erdadeiras suas propostas 
e lances; 

10.10. Tratandq-se de micr,Qempresas, empresas de pequeno1  porte que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionada nq § 42 do 
1.4prtigo 39  da Lei Complementar n2 123/2006, 

deverão declarar no Sistema de Prego Eletrôrjicoda olsa de Licitações e Leilões - BLL o exercicio de 

preferência previsto enék 

10.11. A participação impliça a aceitação integral dos termos deste edital. 

10.11.1. É vedada a participção de pessoa jurídica nos segtlintes casos: 

10.11.2. Sob a forma de cons6rcio, qualquer que seja sua constituição. 

10.11.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

10.11.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob: processo- de falência, recuperação 

judicialouextrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorpor-aÇo e liquidação. 

10.11.5. lmpedidïs de licitar e contratar com a Administraço. 

10.11.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Administração. 

10.11.7. Declaradas inidôneas pela Adntinistração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição. 

10.11.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, grentes, sócios ou componentes de 

seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados pú$ 

Nova Russas Direta ou Indireta. 

10.11.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais. 
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11. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
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compatível com o objeto do certame. 

10.11.10. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empre$vid\ 

11.1. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadelrás suas própostas elancés inclüsivd à atos Sraticadds diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor ia licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda., que por 

terceiros. (artigo 13, inciso III, do Decreto n2 5.450/2.005). 

11.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operaç&s no istemi.eletrônico durante o processo 

Iicitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrehte da perddenegóeios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela sistema ou de su 1esohexão. (artigo13, inciso IV, do 

o 
	Decreto n2 5.450/2005). 

	
t 

11.3. A participação no Pregão dar½ê-á por meio da, 	 privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, em f&nuIário eletrônico especifico, até a 

datat hora designadas para a abertura das mesmas,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

(artigo 13, incisos II e VI, do Decreto n2 5.450/2005). - 

11.4. As propostas dverÍõ ser-  obçigatõrià°h'íetfl4, presenta as com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

11.4.1. Os preços dQem secotadosem rtóe4a nacional, devendo incluir todos os custos 

necessarios para o atendimento do bjetrdqsta licita ão bem como, todos os impostos, 

encargos trabaihistas,...previdenciários, . fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pçssoal, ,equaisquer outros custos o4 despesas que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamejite sobre o fornecimento, Fonstantes  da proposta, abrangendo, 

n 

	

	
assim, todos oscustos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o 

prazo de contrato. 

11.4.2. Correrão por conta da, proponente vencedora tods os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

11.5. Os licitantessepoderão retirar oú substituir as proposfas9or ele apyesentads até o término do 

prazo para recebimento. 

11.6. Será vedada a identificação do licitante. 

11.7. Não será necessário o licitante anexar arquivo de "propota  escrita" junto a proposta eletrônica, 
e alertamos que a inserção de arquivos contendo as INFOMAÇÓES da EMPRESA neste campo 

implicará na desclassificação imediata da mesma. 
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11.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das ,eçõe> 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.9. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e II da Lei n2  
Propostas que: 

11.9.1. Apresentarem preços excessÍvós 'ou manifestam *4rite  inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada a sua via biidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

11.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

preços 12.1. Na análise da proposta de  será verificacto o'atendimentoÀe todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.2. A classificação das propostas será pelo critério çlé'MENORIPRECO UNITÁRIO POR ITEM  indicado 
no Termo de Referência (%riexo 1). 

12.3. Analisada aaceitabilidade dos préços obtidos, o Pregoeir divulgará o resultado de julgamento 

das propostas de preços. 

12.4. O sistema ordenará-automaticamente as proptps classifiFadas  pelo Pregoeiro e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

12.5. Na elaboração da p(oposta,dpreço cotado poderá ultrapssar o limite máximo discriminado no 

mapa de preços constante do processo administrativo que de  origem a este edital; entretanto, na 

fase de lances, o lance final deverá, atingir preço igual ou infyrior ao limite máximo constante no 

referido mapa de preços. 

12.6. Se a--proposta ou « lance de menor preço não for acejável DU se o licita nte,rdesatender às 

exigências habilitatóris.,o Pregoeiro examinará a proposta ou & lance sul sequeh'te, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à'suahabilitação, na ordem qe dbssificação, e assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lar%be que atenda ao€dital. 

12.6.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, 1 0 Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.7. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo 1e item inferior ao determinado por 

este Edital. 
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12.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundámentada e registrada no sis'tëMar 
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13. DA ETAPA DE LANCES 	

1 
13.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6i, quando, então, 

os licitantes poderão encaminhar lances. 

13.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOIPRECO UNITÁRIO POR ITEM. 

13.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, dedeque inferiores ao seu último lance  
registrado no sistema. 

fl 13.2.2. Em caso de dois ournais lances de igual valor;revalecé aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 	 f4 

13.3. Durante a sessão pública -de disputa, os4icitntesserão iajormados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado O sistema não IdentlficaraA4aut&r4os lances ao pregoeiro nem aos'demais 

participantes. 

13.4. Havendo mais de um item/lotei na licitação, o(a) prego iro(a) poderá indicar os ites/Iotes 

para às disputas simultâneas 

13.5. No caso de descopéxã entre o pregoeiro,,--'e.'9 -sistema no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema poderá permanecer'cesíveI à recepção dos lance, retornando o pregoeiro, quando 

possível, sem prejuízos dos;atosrçalizados. 

3 	13.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superir a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa, sendo reiniciad somente após comunicção expressa do pregoeiro aos 

participantes, através de mpnsagem no sistema, divulgando data e hora da rebertura da 

sessão. 

13.6. A etapa inicial de l?pcçs será encerrada pelo.pregoeiro, seguida do tempo randômico, que 

poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aIeat6iimente determinado pelo sistema 

eletrônico. 

13.7. Transcorrido o tempo randômico, o sisterria detectará a ex1stência de situação de empate ficto. 

Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n2 12311006, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cnto) superior ao menor preço da 

arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala 

de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência)  ofertar novo 

lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão 



o 

13.7.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistena verificará a existência de outro em 

situação de empate, realizando o chamado de forma aufomática. Não havendo outra situa 

de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a ci) puta do 
lote. 

ti 
13.8. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerar a fase de disputa. 

13.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 
eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim deciditsobre sua aceitação. 

14. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DÊi1ABIUTÇÃO, 111ROPOSTA E PREÇOS 

14.1. A partir de sua convocação, o arrematante deverá: 

14.1.1. Enviar para o e-mail do5etor de LtçitqÇôes4t['pmnrI:ótacapIoutIook com) e/ou 
(pmnr.habiIitacao@out!ook.com)'no prazo d até 6Oj(séssenta) minutos, a proposta de 
preços com os respectiypsvaio res rúdequados ao últimoIlace, bem como os Documentos de 
Habilitação exigidos ne'te Edital. 

14.1.2. Remeter, em cobformidad com o item 7deste edital, o original da proposta escrita 
com os documentos de habilitação em original ou por cópia autenticada, em até OS (dias 
úteis). 

14.2. O envio da docunjeh ãdpor2 reio eleftônjçojião presc9de a entrega desta por escrito, cuja 
postagem devera ser comprovada, sempre que::splicitado, or meio de instrumento capaz de 
identificar a hora e data de eyívio ou permitir setitístreamento ia internet. 

14.3. O descumprimentb dos prazbsacima estabelecidos é causde desclassificação e/ou inabilitação 
da licitante, sendo,convocado o licitante subsequente, e assimucessivamente, observada 4 ordem 
de classificação. 

15. DA PROPOSTA COMERCIAL 

15.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original ejnumerada, com os preços ajustados 

ao menor lance, nos termos do Anegd 1 - Tento de R&ferênc a deste Edital, com todas as folhas 

rubricadas, devendo a última folha vir as~inada pelo represntante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sim emendas, rasuras ou entrelinhas, 

com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao bem/serviço 

ofertado 

15.1.1. A proposta comercial deverá ser ajustada em r&ação a cada item, distribuídos de 
forma uniforme e proporcional à Proposta Inicial, paa refletir corretamente os custos 
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envolvidos na contratação, desde que não haja majo1ação do preço total proposto. pelo-,. 
licitante arrematante, não sendo permitido o sobrepre4o em alguns itens, assim/como Cotar.. 

com outros valores inferiores aos praticados no mercadd. 	
( 	qé' 	- 

15.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, coptad 

152.1. Cpsdà prazo de quê trata subitèm não esteja exp`ressa mente indicado na proposta, está 

será entendida como válida por 60 (sessenta) dias. 

15.2.2. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 

homologada, adjudicada e o contrato as Jnado, esta fica automaUcamente prorrqgada; exceto 

se houver manifestação contraria formal doIitànt, por meio de Correpondência dirigida ao 

Setor de Licitações, caracterizando seu déclíníà,gem conti 'iuãr na licitaião. 

3. 

15.3: Correrão por conta da proppnente vencedora todos es. 'Custos que porventura deixar dê 

explicitar em sua proposta. 	 11 

15.4. No preço ofertado deverão ser incluídas todas as desp4as'que incidam ou venham a incidir 

sobre o produto, tais como, jmpostds, taxas, encïrgos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 

necessários à execução do objetoora licitado. 

15.5. Após a apresentação,a.r'bosta não cbrá!Üitência. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1- HABILITAÇÃO JURÍbICA:t 

16.1.1- Cédula de identidade do rspdnsiveI Iegàltü signatárioda proposta. 

16.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o últino aditivo, devidamente regitrados, 

em se tratando de sociedades comerciais; 

b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da ata da'assmbIéia que elegeu seus atuais admnistradore-s. 
c)Em se tratandq de sociedades' civis, inscrição do ato con1itutivo, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício. 

d)Certificado de Condição de Microempceendedor - CCMEI; 
11 

16.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produto. 

c) Alvará de funcionamento. 
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16.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARA 

16.2.1-Prova de regula rldade paracom iFazeridSFedeSl, Ést 
do licitante. 

ual e Municipal do domicílio ou sede 

  

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal  deverá ser feita atravésda Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 1.751, de 02.102914;., 

b)A comprovação de regularidade para com a fjzen4â Estadual deverá ser feitatravés de Certidão 
tonsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida MiVa Estadijal; 

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda F\1unicip4í deverá r feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Munt&ipal da sede do licitante; 

o 162.2-Prova de situação regular perante à Fóndo de Garantia .or Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - tRS e; 
16.2.3-Prova de inexistência de débitosnadimpIicts. pê rari u  N  a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - ÇNDT, por imposição legal da Lei n9  
12.440/11. 	 +4 

16.2.4Declaração exprëss)LiJe que atendê ao dispoto1no art. 79, inciso XXXIII da Constituição 
Fedetal, conforme modelo c'6hstanfe do AnéxoIlldestêedital. 

16.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

16.3.1-Atestado de Capacidade,tecnica, fornecidopoi pessoa ji. ridica de direito publico ou privado, 

comprovando que a licftantefornieceou foraeceu:produtos da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitação. 

a) Em havendo dúvidaacerca da veracidade do documento, o Pegoeiro e Equipe de Apoio, poderão 

promover diligência-junto a emiten(e, a fim de comprovar a veçacidade do Atestado de Cappcidade 
Técnica em questão, e: 	 1 

- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da lici'ante; 

II - Cohstatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do,Município para que seja aberto proceso administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis;-conforme a 4gislação vigente. 

16.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidá Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 

16.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úft)mo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerranento, devidamente registrado na 
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ONDE: AC : ATlVOClRGULANTE 1 

PC 	: PASSlVbtIRCÜLANTE 

LG= AC+RLP 

PC+ELP 

PREFEITURA DE 

MOVA RUSSAS GOVERNO DO - 
ESTADO DO CEARÁ 

Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, veda 
1 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podend ser atualizados por índices oficiais 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC. 

16.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseaca na obtenção de índicede Liquidez 

Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

LP : EXIGÍVELALONGGP1AZÔ 

RLP 11REÁLIZAVELMONGQjPRAz0 

16.4.2.2-As empresas abertas a pattir de 2018, deve rãáj.apresentar balanço de abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial, na fõfma da-li. 

16.4.2.3-0 Microempreendedór:ÍndividuaI-MEl qçno :ano-calndário  anterior não tenha auferido 
receita bruta de até,R$ 	 reais), ebtá dispensado da apreseqtação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerccio social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §22  dó:gódigç 'C'ivil 	artigo 18-A, § 12 a Lei Complementar n2  123/2006, 

entretanto deverá apesntãr a QASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor lrídiidual). 

16.5-A licitante deverá forriecer;.a titulo dê,  nforinação, núrr 

contato, preferencialmente locaL e as fotos externas e interna 

tratar-se de exigências prévistas eM lei, a ausência desses dados 

ero de telefone, fax, e pessoa de 

do seu estabelecimento. Por não 

ião a tornará inabilitada. 

17.05 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER 
APRESENtDOS  DA SEGUINTE FORMA; 

17.1-Obrigatoriamente, da mesmasede, ou seja, se da matriz, toos da matriz, se de alguma filial, 

todos da mesma filial, com exceção.dos documentos que são válitlds tanto para matriz como para 

todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que aprese4tou  aclocurrientação. 

17.2-0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja co 

terá sua autenticidade verificada pelo pregoeirp. 

dicionado à aceitação via internet, 

  

17.3-Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mhsmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor jura 'nentado. 
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19.3.Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quand for o caso, decidir sobre a petição 
de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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17.4-Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o document 
de validade,, estedeverá ser acompanhado de declaração ou .c 

disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração o 
considerado válido pelo prazo de-60 (sessenta) dias, contad 

quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal 

Ar; 

não constar expressamente o prazo 
gulamentaçãodo órgão emissor que 
i regulamentação, o documento será 

s a partir da data de sua emissão, 
econômico-finartcë ira. 

17.5-Em original ou por qualquer processo de reprografid autenticada em cartório. Caso a 

documentação tenha sido emitida pela internet só 'será ceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 	

1 	

* 

18.OUTRAS DISPOSIÇÕES 

18.1. Havendo restrição quanto à regWartdade fiscal da mk4errIpresa, da empresa, de pequeno 
porte que se enquadre nos termos do art. 34, da lei Federal n241.428/2Q07, 'será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o encedor, para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal irazo ser prorrogado por igu) período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n2  123'2006. 

18.2. A não comprovação da Fegularidade fiscal; até o final lo prazo estabelecido, im5ljcará ,na 

decadência do direito, sem prejuízo dás sanções cabíveis, send facultado ao pregoeiro convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS &IMPJGNÃÇÕES 

19.1.Os pedidos de esclpfecimértos referentes ao processo Qcitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (trâ&s)  dias jiteis anteriores à data fixda para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônfço, no endereço pmnr.!ici?acao(&outIook.com  informando o 
número deste pregão no Sistema d&Pregão Eletrônico da Bolsa de  Licitações e Leilões - BLL e o órgão 
interessado. 

19.2.Até 2 (dois)  dias úteis antes-da data fixada para aberturadaR, 
impugnar o presente edital,mediante petição por escrito, protc 
endereço constante no subitem 7.1d.este editaJ indicandopn a 

Propostas, qualquer pessoa poderá 
colizada no Setor de Licitações, no 
pregão e o pregoeiro responsável. 

  

   

19.2.1.Não serão conhecidas as impugnações, apresentadas fori  do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. A pétição de impugnção deverá constar o endereço, e-
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

/ 
va data para a realizaçãp'do certame, 

a, a intenção de interpor recurso em 

ração do(a) Pregoeiro(a), tarnbém via 

isto nas regras do próprio sistema 

Iquer licifânte rtos 30 (trinta) minutos 

dor pelo(a), Pregoeiro(a). Os licitaRtes 

manifestar sua intenção de interpor 

ddo prazo de 03 (três) dias úteis para 

na-Setor de Licitações, no enderéço 

to de&tjComissâo, que &de 08h00 às 

desde fçfgo convidados a apresentar 

C a partir do término do prazo do 
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19.4. Acolhida a impugnação contra o edita!, será designada n 

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivad 

campo próprio do sistema eletrônico, e somente após a decla' 

sistema, do licitante considerado vencedor. ØTformç pre 

eletrônico, só será aceito a intenção de Interporf&urso de quc 

de forma Parcelada posteriores ao ato de declà1çã d- vencc 

desclassificados antes da fase de disputa também poderão 

recurso em aludido prazo mencionado, quando lhe será concea 

apresentação das razões por escrito,: devidamente protocolad 

constante no subitem 7.1 deste edit?l,no horário de ate dre 

12h00, de segunda a sexta-feira. Os demais licitançés ,ficam 

contrarrazões dentro de igual prazo, cjüe começará. á cont 

recorrente, sendo-lhes asseguçada vista imediata dos autos 

20.2.Nãb serão conheçíçlos os recursos intenipâsIjx'ps e/o 

habilitado legalmente'ôu nokje6tificacto naproc?ssfrllèitatóri 

subscritos por represéntante não 

para responder pelo propônente. 

2 0.3.A falta de manifestão,conf&i-mt 6 subitm20.1 dest 
direito de recurso. 

20.4.0 acolhimento de recurso importará na- invalidação 

aproveitamento. 

20.5.A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar 

endereço eletrônico constante no súbitem 5.1,deste edital. 

edital, importará na decadência do 

apenas dos atos insuscetíveis de 

se-á conhecimento aos licitantes, no 

21.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGÁÇÁO E DA ASSINATURA DA ÂTA  DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1-A adjudicação darse.á pelo pregoéiro quando não oc crer intepbsição de recursos. Caso 

contrário, a adjudicação ficará a cargo4autoridade  competen e; 

21.2.A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

21.3.Ap6s a homologação do resultado da licitação, os preços pfertados pelos licitantes vencedores 

dos lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elborada conforme 
edital. 

o anexo IV deste 
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21.4.Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o praz 

recebimento da convocação, para comparecerem perante a 

Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser p 

desde que ocorra motivo justificado e aceito. 

21.5.Quancto o vencedor não comprovar as condições habili 

recusar-se a assinar a-Ata de Registro de Preços, poderá ser co 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, de 

habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de 

de 5 (cinco) dias, a contar cla-d-ata do 

gestor a fim de assinai'em a Ai 4e 

orrogado uma vez pd'r igual períocjo\ 

( 

atórias consignadas ne'tezeSi/ou 

vidado outro licitante pelo pregoeiro, 

ois de comprovados os requisitos 

reços. 

21.6.0 sistema gerará ata circunstanciada, no qual esta 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O 	22.1. A Secretaria de SAÚDE será o órãogestor da Atdé Regi 

22.2. A Ata de Registro d& Preços, elaborada conforme 

Ordenador(a) da Secretaria..déSAÚDE, órgão gestor dReglstrQ 

substituto legal, e demaitrjãoarticipantes, e pelos-reprêse 
legalmente credenciad95 e !dQntificados. 

ão registçados todos os atos do 

ro-dPreços de que trata este edital. 

anexo IV, será assinada pelo(a) 

de Preços ou, por delegação, por seu 

tantes de cada um dos forneôedores 

22.3. Os preços registrados na-Ata detegitro de Preços será 

preços dos licitantes vencedores. 
aqueles ofertados nas propostas de 

22.4. A Ata de Registro -de-Preços uma veçlavrada,e assinada, n 

contratações que dela poderã'oN dvir, ficando-Ilié facultada a uti 

respeitados os dispositivos,  da Lei-federal 8.666/1993,  sendo a 

preços a preferência em igualdade de condições. 

O 

o obriga a Administração a firmar as 

ização de procedimento de licitação, 

egurado ao detentor do registro de 

22.5.0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), q 

junto aos fornecedores detentores te preços registrados na A 

com os quantitativos e especificaç6es previstos, durante a vigên 

ando necessitar, efetuará aquisiçôes 

a de Registro de Preços, de acordo 

ia do documento supracitado. 

22.6. Os fornecedores detentores de preços-registrados ficarão 

ao participante do SRP (Sistema de Registro  de Preços), nos praz 

contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Re 

22.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poder 

entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Feder 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços 

brigadÓsa fornecer o objeto licitado 

s a serem definidos no instrumento 

érência deste edital. 

ser utilizada por qualquer órgão ou 

1, na condição de órgão Interessado, 
concordância do fornecedor. 
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22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso dAta de Registro de Preços, deverãõN 

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de eços, o qual indicará o fornecedor e o 

preço a ser praticado. 	 2. 

22.8.1. As contratações decorrentes dautilizaçãq da Atae Re$i5todeReços de qu 

subitem não poderão exceder, por órgão Interessa 

registrados na Ata. 

22.9.Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilizaão da Ata por órgãos interessados da 

Administração Pública, proceder à indicação do fqrnecedor defentor do preço registrado, obedecida 

a ordem de classificação. 

o 

4 

22.10.0 detentor de preços registrados que descumprir as co dições da Ata de Registro de Preços 

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante daS P4Sistema de Registro de Preços), não 

aceitando reduzir os preços registradQsquando estes se tornarem-,superiores aos de mercado, ou nos 

casos em que for declarado inidôneQ- qu impedido para 1k! are contratar com a Administração 

publica, e ainda, por razões de interase publico, devidarnei/e fundamentadô, terá o seu registro 

cancelado. 

22.11.A Secretaria de SAQE providenciará a publipaãodaerato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial da PrefettI1-a deTNva  Russas, Jorial 1êGrand4 Circulação e Diário Oficial do Estado. 

22.12.Os preços.çegistradospoderãô er restos a qualquer t4mpo em decorrência da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos d4s itens registrados. 

22.13.A Secretaria de SÚEE çpn oará o to4eceÍrpara  negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre ue v4ficar que o, preço registra  está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negoci4ã,  o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

fl 22.14.Não havendo êxito nas negociações com os fornecedor4 com preços registrados, o gestor da 

Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, po1endo negociar os preços den1ercado, 

ou cancelar o item, ou ainda revogara Ata de Registro de Preçok 

22.15.Serão considerados preços de mercado, os preços qu forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apuradospeIaAdministração para os itens registrados 

22.16.As alterações dos preços registrados)  oriundas da reviso dos mesmos, serão publicadas no 

Flanelógrafo da Prefeitura de Nova Russas, Jornal dê Grande Circulação e Diário Oficial do Estado. 

22.17.As demais condições contratuais se encontram estabele4idas no Anexo IV - Minuta da Ata de 
Registro de Preços. 

ra 

    

o, ao somatório dos quantitativos 
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22.18.As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Refw ência deste edital, são'  tgItI '  
máximas para o período de validade da Ata de Registro de P eços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do orgão participaQte, o direito de adquirir quantitativo que julgar necessário OU 

mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

o 

23.1-0 licitante que ensejar o retardamento, daeçecução d 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, co ;  o? 4sçde m 
cometer fraude fiscal, garantido o direito préi6'da citação e 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
motivos determinantes da punição ou até que seja promot' 
autoridade que aplicou a penalidade, enftprejuízo das mujt 
contrato e das demais cominações4egaís 

certameÃ  não mantiver a prqposta, 
do Lnidôneo, fizer dêclaração fà(sa ou 
da-ampla defesa, ficará impedido de 
Jpco) anos, enquanto perdurarem os 

da a reabilitação perante a própria 
s prvistas no edital e no termo de 

23.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalida 

parcial do contrato, erro 4e execução, exeçuço iperfeita, 
contratual ou não veracidade das informaçõesjkesd'as, gafar 

Advertência, sanção tfeque.irata:o inciso 1 é16art. 87, d 
nos seguintes casos: 

'es, em caso de inexecução total ou 
mora de execução, inadimplemento 
ida a prévia defesa: 

Lei n.2  8.6693, poderá ser aplicada 

a) descumprinieht64arobrjgaçôes e,resipprisabilidade assumidas na licitação; 

b) outras ocorrêncis quê ossam acaFretar transtorn s ao desenvolvimento das atividades 
do(a) CONTRATANTE,. desde que não caiba a aplicaçao de sanção mais grave. 

-o 
II. 	Multas, que poderão ser:r&olhidas em qualquer agêr 

de Receitas Municipais, pormeio de Documento de / 
preenchido de acordo com'instruções fornecidas pelo(a 

cia integrante da Rede Arrecadadora 
Lrrecadação Municipal - DAM, a ser 
Contratante: 

a) de 1,0% (um poi cento) sobre o valor tota 
entrega dps produtos óut indisponibilidade do 
cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) §obre o. valor total 

cláusula ou condição contratuaLrio especific 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se 
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à dat 

do contrato, por dia •de atraso na 
mesmos,--lirfiitada a 10% (dez por 

'o contrato, por infração a qualquer 

da nas demais alíneas deste inciso, 

contrato, pela recusa em substituir 
recusa, caso a substituição não se 
da comunicação formal da rejeição 
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III. 	Suspensão temporária de participação em licitação 
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GOVERNO DO 
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e impedimento de contrdtar com o 
inco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cc 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
perante a âutbrfdadé qúe apliácti a 0éna1idd é, dip& 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pr, 
inciso anterior. 

a Administração Públicà>..nqUento 
te que seja promovida a rea'i}ftb 

dó ressarcimento à Administração 

zo da sanção aplicada com base no 

23.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteipara as san 
item 23.2 supra e 05 (cinco) dias corridos paraa.anção previst 

direito ao contraditório e à ampla 

ões previstas nos incisos 1, fite III do 
no íncio•lV do mesmo item. 

o 
23.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro VIunicipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valo da miJtanã6!or pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamébto a que a ContrtSba fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de credito da Contratada, a valor devido se -à cobrado administrati'amente ou 
inscrito como Divida Ativa do Muniápioe cobrado rnediante'jrocesso de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 	 - 

23.5-As sanções previstas nos ihcios III e lVdoernf232suprJ poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objêfadesta licitaão:. 

a) praticarem atos ilíc. 	 da licitação; 

b) demonstrarernMão possuir idoneidad9'para contra ar com a Administração Pública, em 

virtude de atdsilíciosratkados 

c) sofrerem condénação definitiva,  por praticarem, or meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

3 	23.6-As sanções previstas nos inclsqs 1, III e IV do item 23.2 sup a poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II do mesmo item,facultada a defesa prévia do nteressado no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

23.7-A licitante adjudicatária queE recusar, injustificadament-, em firmar atóntrato dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis  contar da notificação que 1 L -erá encaminhada, estará sujeita à 

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, se prejuízo dasdemais penalidades 
cabíveis, por caracterizar dscümprimento total da6brigação as • mida. 

emais licitantes que, apesar de não 

de Contrato, de acordo com este 
desinteresse. 

23.8-As sanções previstas no item 23.7 supra não se aplicam às 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Term 

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem se 

24-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1-Esta licitação não importa necessariamente em contratação podendo a autoridade competente 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Cent 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
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revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegali 

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem 

indenização ou reembolso. 

24.2-É facultada ao pregoei  ou à autoridade superior, em qu 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instru 

inclusão posterior de documentos que deveriam constar 

documentação de habilitação. 

de de ofício ou por provociõBè 

uaisquer reclamações o0direitos à - 

Iquer fase da ljcitção, a'LQrna o 
ão do processo licittório, v?f 
riginariamente na poposta e na 

24.3-0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edit 1 e/ou pelo pregoeiro ou o não 

atendimento das solicitações ensejará DESCLA5SlFIÇÇÃ0ou lNBILITAÇÃO. 

24.4-Toda a documentação fará parte dos autos e não será dev9vida.ao  licitante, ainda que se trate 
de originais. 

24.5-Na contagem dos prazos es ablégIIosrieste edit 1; excluir'--ã6 os dias de início e incluir-se-ão 
os dias de vencimento Os prazos esfablecídos neste edital se i ciar e se vencem somente em dia 

de expediente da Prefeitura Mppicipafrde Nova Russas-CE. 

24:6-Os4icitantes são respdnsáveis pela fidelidade ejegjtiniidade 'as informações e dosdocdmentos 

apresentados em qualquêr f?seda licitação. 

24.7-0 desatendimento dgeçigências formais não essenciais ão implicará no afastamento do 

licitante, desde que seja possivel a aferição da sda qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

24.8-Caberá ao licitante acompanTiar as operaçõés no sistema el-trônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda 'de necios diante da inobservância • e quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão; 

24.9-0 pregoeiropoderá sanar errpsformais que não acarretem p ejuízos para o objeto4a licitação, 

a Administração e os licitantes, dentte estes, os decorrentes de oprações aritméticas. 

24.10-Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termo da legislação pertinente. 

24.11-As normas que disciplinam este pregão serão sempre interp etadas em favor da ampliação da 

disputa. 

24.12-0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Nova Russas-CE. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
8: 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
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ANEXO 1 	- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II 	- MODELO DE CARTA PROPOSTA 

ANEXO III 	DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EM REGADO MENOR 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO 	MINUTA DO CONTRATO 

Nova Russas-CE, 15,Df FEVEEIRO D 201 

1 Ã4 
rgi • Ãhd ade,' 

residenterkzCP' 
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